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Ea~o de Mato GtoIIO 

Autor:P.Executivo 
D.C. 8.7.66 

LEI NQ 2 625,de 7 de julho de 1 966. 

Estabelece normas para a c2 
brança de impôsto sôbre vendas e 
consignações, devido e exigivel 

~ dos abatedouros, frigor1ficos e 
matadouros. 

o @OYII~II9AOOIB ~@ 1&5' A~@ DIE /MA V@ GII@$SO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do·Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ O impôsto sôbre vendas e consignações ~ 
cidente sôbre as operações praticadas por Abatedouros; Frigori 
fic'os e Matadouros, segundo a legislação estadual, será devido e 
exig!vel segundo o disposto nesta lei. 

Parágrafo único - Entende-se por operações tôdas as 
oompras e vendas de bovinos e suinos, venda de carne verde, con 
gelada ou resfriada, embutidos, enlatados e todos os subprod~ 

tos originários do abate. 

~tigo 2Q - O impôsto a que Se refere o artigo antec~ 
,terá por base o dôbro do valor apurado nas operações pr~ 
as pelo aludido estabelecimento no ~ês imediatamente ante­
àquele em cujo curso fôr devido e exigivel o impôsto. 

Artigo 3Q - A décima parte da quantia obtida, de acô~ 
do com os ditames do artigo 2Q , constituirá a .importância sujei 
ta à tributação, sôbre "ela aplicando-se as aliquotas estabel~ 
cidas na legislação comum. 

Ar~igo 4Q - A tributação estabelecida ~o artigo ante 
ri~será objeto de lançamento pela Repartição arrecadadora em 
cuja circunscrição fis~al se 'situar o estabelecimento. 

. . 

§ lQ -.Para· efeito de lançamento, o~ estabelecimentos 
mencionados nesta lei, apresentarão à Repartição arrecadadora , 
até o dia 10 (dez) de cada mês, resumo d~s operações . tributá 
veis,·praticadas no mês imediaGame~te anterior, acompnhado dos -livros fiscais de ~egistro dessas operaçoes. 
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§ 22 - Juntamente com o resumo a que se refere o parágrafo ~ 
terior, apresentarão os contribuintes relação. discriminada com·.nomes, 
.endereços e número de inscrição dos vendedores de bovinos e suinos. , 
bem como os ~espectivos valores das operações. 

§ 32 - Com base no resumo referido no parágrafo 12 e em o~ 
tros elementos que colher, procederá a Repartição arrecadadora aos 
cálculos mencionados nos artigos 22 e 32 e efetuará o lançamento no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, restituindo também, nesse prazo, ao 
contribuinte os livros fiscais apresentados. 

§ 42 - O lançamento ·assim fei to independerá de notificação ao 
contribuinte, mas êste pOderá solicitar da Repartição arrecadadora , 
por escrito, informações sôbre o cálculo em que se baseiou para dete~ 
minar o lançamento e o respectivo montante. 

§ 52 - Não se conformando com o lançamento, o contribuinte po. 
derá recorrer para a Secretaria da Fazenda, mas êsse recurso não terá 
efeito suspensivo. 

Artigo 52 .- De posse da relação a que se refere o parágrafo 
22, do artigo 42, a Repartição arrecadadora encaminhará às Coletorias 
a cuja ci~cunscrição fiscal pertencerem os vendedores, para efeito 
de fiscalização aêstes, informação sôbre a venda realizada. 

Artigo 62 - O impôsto lançado segundo esta lei, será recolhi 
.... 

do pelo contribuinte até o ulti~o dia útil de cada mes. 

Parágrafo Único - Deixando de cumprir as Obrigações 
tes da presente lei ficará sujeito ao acréscimo de 10% (dez 
do seu valor, além as demais cominações legais. 

CQnsta!!. 
por cento) 

Artigo 72 - Os bovinos e suinos que se destinam aos estabele 
cimentos mencionados nesta lei deverão, no curso do seu transporte , 
ser acompanhados da competente Nota Fiscal ou Guia de Trânsito. 

Artigo 82 - Dentro do prazo de 10 (dez) dias o Poder Executi 
vo regulamentará esta lei, findos os quais entrará imediatamente em -
vigor, rev~gadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 7 de julho de 1 966, 1452 da 
Independência e 782 da República. 
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